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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA DE SOMBREADORES COM 

COBERTURA PERFURADA, EM CAMPO GRANDE/MS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 24ª REGIÃO E A EMPRESA RGC 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 

 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, inscrito no CNPJ sob nº 

37.115.409/0001-63, situado na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, Jardim 

Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande - MS, CEP 79.031-908, neste ato representado pelo 

Secretário Administrativo GERSON MARTINS DE OLIVEIRA, portador do RG nº 611.634 SSP/MS e do 

CPF nº 600.496.421-20, conforme subdelegação de competência constante da Portaria TRT/DG nº 

317/2017, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa RGC 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 27.217.325/0001-87, com 

sede na Rua Brilhante nº 2.516, Vila Bandeirantes, em Campo Grande – MS, CEP 79.006-560, 

telefones (67) 99106-1949 / (67) 99995-3188, e-mails: engenharia@rgcengenharia.com.br ; 

orcamentos1@rgcengenharia.com.br , neste ato representada por seu sócio proprietário ÍTALO 

MONTEIRO DE SOUZA GUIMARÃES, portador do RG nº 1.204.137 SSP/MS, do CPF nº 955.079.141-68 

e da CNH nº 02076920099 DENTRAN/MS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

entre si ajustado o presente Termo Aditivo que se regerá pela Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, 

pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, e demais dispositivos legais pertinentes à 

espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO  

O presente Termo Aditivo tem por objeto:    

I - convalidar o acréscimo e a prorrogação do prazo para execução; 

II - alterar a redação do caput e § 2º, ambos da Cláusula 3ª - Da Vigência do contrato 

originário;  

III - alterar a redação do § 5º da Cláusula 5ª – Dos Prazos e da Execução dos Serviços 

do contrato originário.  

Parágrafo único. A convalidação e a prorrogação de prazo ocorrem sem acréscimo de 

serviços e sem reflexos financeiros. Assim, os desembolsos financeiros previstos em cada etapa ficam 

mantidos, conforme cronograma físico-financeiro original (Anexo do contrato originário).  
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CLÁUSULA 2ª – DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

O presente termo tem fundamento no artigo 57, § 1º, incisos II e IV da Lei nº 

8.666/93  e cláusula 5ª, § 12 e cláusula 13, § 12 todos do contrato originário 

 

 

CLÁUSULA 3ª – DO PRAZO DE CONCLUSÃO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO   

Convalidar o acréscimo de mais 45 (quarenta e cinco) dias no prazo de conclusão da 

execução dos serviços, assim como convalidar a prorrogação do prazo de conclusão das 3ª e 4ª etapas de 

execução, a contar de 14 de maio de 2021 até 28 de junho de 2021.  

§ 1º As etapas 3ª e 4ª têm como prazo final de execução dos serviços os dias 27 de 

maio de 2021 e 28 de junho de 2021, respectivamente;  

§ 2º O acréscimo de 45 (quarenta e cinco) dias no prazo de execução, totalizando 165 

dias (120 dias + 45 dias) advém da ocorrência, no curso originário do prazo de execução, de fatores de 

restrição de disponibilidade de insumos e de circulação de pessoas, da suspensão de diversas atividades 

econômicas estabelecidas por medidas restritivas pelo Decreto Municipal nº 14.682, de 19 de março de 

2021 por força da pandemia de Covid-19, bem como em decorrência de problemas advindos da danificação 

de estrutura pré-existente no curso da execução das obras e divergência no entendimento das informações 

técnicas do edital (telhas perfuradas). 

 

CLAUSULA 4ª – DA VIGÊNCIA 

Alteram-se a redação do caput e do § 2º, todos da cláusula 3ª do contrato originário 

(nº 23/2020), nos seguintes termos: 

 

O início de vigência deste contrato dar-se-á com sua assinatura e seu término com 

o adimplemento total das obrigações da CONTRATADA perante o CONTRATANTE, 

previstas para serem executadas em 10 (dez) meses.  

 

 

§ 2º Dentro do prazo de 165 (cento e sessenta e cinco) dias consecutivos do início 

efetivo da execução dos serviços, conforme o § 3º da cláusula 5ª, deverão ser 

concluídas todas as atividades referentes à execução de estrutura de sombreadores 

com cobertura perfurada, em Campo Grande/MS, para a emissão do Termo de 

Recebimento Provisório. 

 

 

CLAUSULA 5ª – DO PRAZO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Altera-se a redação do § 5º, da cláusula 5ª do contrato originário (nº 23/2020), nos 

seguintes termos: 
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§ 5º O prazo para a conclusão da execução dos serviços, objeto da contratação, 

obedecida a regra estipulada no § 2º da cláusula 3ª e § 3º desta cláusula, será de 

no máximo de 165 (cento e sessenta e cinco) dias consecutivos. 

 

 

CLÁUSULA 6ª – DA PUBLICAÇÃO 

Nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, o CONTRATANTE 

providenciará a remessa de extrato deste documento para publicação, às suas expensas, no Diário 

Oficial da União. 

 

CLÁUSULA 7ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ficam mantidas as demais condições do contrato ora aditado, permanecendo 

íntegras, firmes e valiosas todas as cláusulas anteriores. 

 

E, assim, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento, em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, para todos os efeitos legais. 

 

 

Campo Grande - MS, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

 ______________________________________ 
GERSON MARTINS DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE  

 
_____________________________________ 
ÍTALO MONTEIRO DE SOUZA GUIMARÃES 

CONTRATADA 
 

 
 
 

TESTEMUNHAS 

 

_________________________________                                 ________________________________ 

GERSON 

MARTINS DE 

OLIVEIRA:122800

Assinado de forma digital 

por GERSON MARTINS DE 

OLIVEIRA:122800 

Dados: 2021.06.23 15:26:26 

-04'00'

FLAVIA CORREA 

MARTINS:28582

00

Assinado de forma digital 

por FLAVIA CORREA 

MARTINS:2858200 

Dados: 2021.06.23 15:33:22 

-04'00'

BONIFACIO 

TSUNETAME HIGA 

JUNIOR:34500    

Assinado de forma digital 

por BONIFACIO TSUNETAME 

HIGA JUNIOR:34500     

Dados: 2021.06.23 15:44:18 

-04'00'
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